INDICAÇÃO Nº 
943
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para custear a iluminação do Estádio Municipal, no Município de Pedregulho.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito de Pedregulho, Dr. Dirceu Polo, o Município está reestruturando e implementando todos os setores da municipalidade, visando proporcionar o bem estar que o povo necessita.

Com efeito, assevera, ainda, que a Prefeitura está remodelando integralmente o Estádio Municipal, para atender adequadamente o setor de esportes local, gerando possibilidades dos jovens darem início às várias modalidades esportivas existentes, em especial ao atletismo, além de atender uma reivindicação antiga das agremiações de futebol da cidade.  

Diante do grande alcance social para a população de Pedregulho, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil) reais para obras de iluminação do Estádio Municipal.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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